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Solicitação de alteração do edital SUPEL-RO nº 161/2019

Governo Mardisa Brasilia <governo@mardisa.com.br>
Qui, 16/05/2019 17:10
Para:  cplms2011@hotmail.com <cplms2011@hotmail.com>

1 anexos (308 KB)
Solicitação de alteração do Edital PE 161-2019_SUPEL_RO.pdf;

Senhora Pregoeira,
 
A empresa Mardisa Veículos S.A. vem respeitosamente encaminhar solicitação de alteração de edital,
conforme o�cio anexo.
 
Gen�leza acusar recebimento.
 
Atenciosamente,
 
 
 
Maristela Ferro
Vendas a Governo
Mardisa Veículos S/A. - DF
Fone:(61) 3120-3025/3060
Celular: (61) 99315-3555
governo@mardisa.com.br
Skype: maristelas

                        

         

 ü Considere a proteção ao meio ambiente antes de imprimir esse e-mail.

 

mailto:welisson.santos@parvi.com.br
http://www.mercedesclub.com.br/


 

 

Mardisa Veículos S/A. 

Concessionário de Veículos Comerciais 

Mercedes-Benz 

Mardisa Veículos S/A.. 

QS 09 Rua 100 Lotes 19 e 21 

Tel: (61) 3120-3000/(61)3120-3003 

Fax: (61) 3120-3001 

CEP 71.976-370 

Águas Claras/DF. 

www.mardisa.com.br – Marca do Grupo Daimler 

Brasília, 16 de maio de 2019. 

 

A 

SUPERINTÊNDENCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES  

SUPEL/RO 

EQUIPE DE LICITAÇÕES BETA 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 161/2019/SUPEL/RO  

 

Senhora Pregoeira, 

 

A Mardisa Veículos S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 63.411.623/0021-

10, com sede no QS 09, Rua 100, Lotes 19/21, Águas Claras, Brasília- DF, por seu representante legal que 

subscreve, vem à presença de Vossa Senhoria, com fulcro no Art. 3º da Lei 8.666/93, propor a alteração do 

Edital em epigrafe. 

 

DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO 

I. No Termo de Referência, ANEXO I, item 9. PRAZO DE ENTREGA é mencionado o prazo de entrega de 

45 (quarenta e cinco) dias, a partir do recebimento da Nota de Empenho ou do Termo Contratual pela 

Contratada, o que ocorrer primeiro. 

 

Ocorre que, por se tratar de veículos especiais (equipados carroceria e guindaste tipo munck) o tempo 

determinado no edital não é suficiente para o pedido e produção do veículo na fabrica, adaptação do 

equipamento e entrega no destino final, Almoxarifado do DER/RO em Porto Velho.  

 

Dessa forma, para tornar a competição mais ampla, sem ferir o princípio da isonomia, o §1º, Inciso I, da Lei 

8.666/93, aduz: 



 

 

Mardisa Veículos S/A. 

Concessionário de Veículos Comerciais 

Mercedes-Benz 

Mardisa Veículos S/A.. 

QS 09 Rua 100 Lotes 19 e 21 

Tel: (61) 3120-3000/(61)3120-3003 

Fax: (61) 3120-3001 

CEP 71.976-370 

Águas Claras/DF. 

www.mardisa.com.br – Marca do Grupo Daimler 

 

Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometem, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do 

contrato.  

 Assim, por todo exposto, visando garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objeto e dos que lhes são 

correlatos, solicitamos a alteração do prazo de entrega de 45 (quarenta e cinco) dias para 90 (noventa) dias  

 No aguardo por um pronunciamento de V.S.ª, 

 
Atenciosamente, 

 

 
José Manuel Cabral Duarte 

RG nº 3.860.140 SDS/DF 


